
  

                             ANEXO IX – TODOS OS SEGMENTOS 

Quantidade    Ação Específica Valor  

                                     FOMENTO - AÇÃO INDIVIDUAL –DEMANDA LIVRE 

40 
Criação de Produtos Para Exibição por meio de internet ou 

presencial 
R$ 5.000,00 

40 Projetos  Total R$ 200.000,00 

1- Por AÇÃO INDIVIDUAL entende-se a proposta apresentada por pessoa física ou jurídica 

responsável pela ação de fomento individual. 

2 - As propostas poderão estimular a cadeia produtiva do setor e propor ações que dialoguem 

com outras linguagens das artes, se for o caso. 

3. Em contrapartida os projetos aprovados deverão explicitar em seus planos de trabalho em 

quais canais de comunicação serão exibidos a realização da atividade. 

4 - O projeto deverá contemplar um plano de divulgação das atividades propostas nos 

diversos meios de comunicação, a fim de garantir que as ações/atividades do projeto cheguem 

ao conhecimento da população. 

 

                  DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA ANÁLISE TÉCNICA E MÉRITO 

 

        PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DE /SHOWS/LIVES/VÍDEO AULAS, ETC 

Documentos e informações obrigatórias que deverão constar no formulário de 

proposta 

 

1 No caso de Teatro, dança, circo: Texto, sinopse, roteiro coreográfico com a devida 

autorização do autor para montagem e exibição. 

2 No caso de Música: seleção de repertório, linguagem musical, estilo, duração... 

3 Informações e/ou documentos que indiquem o(s) local(ais) de realização do projeto. 

4 Documento comprobatório de liberação dos direitos autorais cedidos pelo titular 

(autor ou editor, se for o caso). 

5 Currículo do proponente e dos responsáveis pelo projeto: produtor e diretor artístico 

6 Carta de anuência indicando função dos envolvidos no projeto. 

 

 

 

 

 


